
COMITE INTERFEDERATIVO 

  
Deliberação n° XXX, de XX de fevereiro de 2024 

 

Aprovar com ressalvas o Plano de 

Trabalho - Coleta e Análises de 
amostras para identificação e 

quantificação de metilmercúrio na 
região de Minas Gerais em 
atendimento a deliberação CIF Nº 

727/2023. 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
(TTAC) e ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANA 
(TAC- Gov), celebrado entre órgaos e entidades da União, dos Estados de 
Minas Gerais e do Espírito Santo, as empresas Samarco Minerção S/A, Vale 

S/A e BHP Billiton Brasil LTDA., Ministérios Públicos e Defensorias Públicas; 
e 

Considerando o monitoramento no âmbito da Clausula 165 do TTAC, a Nota 
Técnica n° 10/2023/CTBio/DIBIO/ICMBio da Câmara Técnica de Conservação 
e Biodiversidade (CT-BIO), Deliberação CIF nº 727, de 08 de novembro de 

2023 que notificou a Fundação Renova pelo descumprimento da Deliberação 
nº 666/2023. 

O COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera: 

1)  Aprovar a Nota Técnica nº 3/2024/CTBio/DIBIO/ICMBio de análise Plano 
de Trabalho de metilmercúrio em Minas Gerais – Deliberação CIF nº 727/2023; 

2) Aprovar o Plano de Trabalho com as seguintes ressalvas: 

a. A vigência do monitoramento deverá ocorrer, no mínimo, por dois ciclos 

hidrológicos ou durante todo o período do PMBA Mineiro realizado pelos 
projetos FAPEMIG, prevalecendo o maior período de monitoramento; 

b. Incluir pontos dentro do reservatório de Risoleta Neves – Candonga e da 

UHE Baguari; 

c. Apresentar, além dos dados brutos, a entrega das planilhas e relatório com 

análise dos dados e realizar apresentação dos resultados em reunião ordinária 
da CT-Bio. 

3) Cumprir o cronograma apresentado no Plano de Trabalho - Coleta e 

Análises de amostras para identificação e quantificação de metilmercúrio na 
região de Minas Gerais, com início da execução em junho/24. 

  

 

Brasília, xx de fevereiro de 2024 


